
  
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°038/2025 

INEXIGIBILIDADE 015/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

Torna-se público que o Município de Vargem Grande do Rio Pardo/MG, 

sediado Rua dos Esportes nº 63, Centro, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO 

BANCO CENTRAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÕES E O 

RECEBIMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS TAXAS, MULTAS, CONTRIBUIÇÕES 

E DEMAIS FORMAS DE RECEITAS DEVIDAS AO MUNICIPIO, POR QUAISQUER 

CONTRIBUINTES, ATRAVES DE DOCUMENTOS COM CODIGO DE BARRAS, 

EMITIDOS PELO MUNICIPIO EM SEU FAVOR, POR QUAISQUER MODALIDADE 

DE COBRANÇA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79 da lei 

14133/2021. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 

cadastradas no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.4. Não poderão participar do credenciamento: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com 

a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do interessado. 

2.6. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.7. A vedação de que trata o item 2.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar cadastrados no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e encaminharão, exclusivamente por 

meio da plataforma eletrônica, o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes 

informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto.   

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação 

dos serviços  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção 

de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas 

no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o 

objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas. 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


  
 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente a 

plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de até 15 (Quinze) dias úteis para analisar 

a documentação apresentada pelo interessado.  

4.7. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, em sendo o caso. 

4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


  
 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 

participação. 

4.9. A habilitação será verificada por meio da plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ em relação aos documentos exigidos 

no termo de referência. 

4.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

4.10. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  e mantê-los atualizados, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.11. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

4.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

4.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo interessado; e 

4.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 

interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto na 

lei 14133/2021. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação 

do interessado: 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 03 (três) dias 

úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo 

ou culpa:  

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 

contratação; 

6.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. Fraudar o credenciamento; 

6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

6.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

6.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

credenciamento; 

6.1.8. Praticar ato lesivo. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  
 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou 

entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em 

vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pela plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será republicado na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o Município de Vargem Grande do 

Rio Pardo/MG poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 

validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (Cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento 

será até dia  24 de Julho  2026. .  

9.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
 

interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da 

demanda: 

10.1.1. A ordem cronológica do credenciamento, considerando para essa 

análise a data e o horário de postagem da documentação na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br . Para eventual contratação de uma 

das instituições credenciadas; 

10.1.2. O Credenciante que tenha apresentado na proposta o menor valor 

unitário de recolhimento para pagamento de Boletos, guias de Arrecadação 

Municipal, onde o Valor máximo estimado é de R$ 1,85 (Um real e Oitenta e Cinco 

centavos). 

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 

de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 

da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que 

dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 dias anteriores; 

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá 

o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

https://licitar.digital/


  
 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar de 25 de 

Julho de 2025. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site 

https://vargemgrandedoriopardo.mg.gov.br/  

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Vargem Grande do Rio Pardo/MG, 04 de Julho de 2025 

 

 

                                         Gabriel Arcanjo Braz     
 Prefeito Municipal 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://vargemgrandedoriopardo.mg.gov.br/


  
 

 

     ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central para 

prestação de serviços de arrecadações e o recebimento de tributos municipais, taxas, 

multas, contribuições e demais formas de receitas devidas ao Município, por 

quaisquer contribuintes, através de documentos com código de barras emitidos pelo 

Município em seu favor, por quaisquer modalidades de cobrança. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO  

2.1.  A arrecadação municipal, composta por tributos como IPTU, ISS, taxas de 

licença, multas administrativas e outras contribuições, depende da estrutura oferecida 

pelas instituições financeiras para assegurar a efetivação dos pagamentos. O 

presente Termo de Referência visa garantir que tais receitas sejam arrecadadas com 

segurança, eficiência e comodidade ao contribuinte, ampliando os canais de 

atendimento e reduzindo a inadimplência. 

 
 

3. DA DESCRIÇÃO E DAS QUANTIDADES DO OBJETO 

Item Quantidade  Descrição  Valor 
medio  

Total  

001 5000 IPTU - Imposto 
Predial e 
Territorial 
Urbano ; ; 

R$ 1,8533 R$ 
9.266,50 

002 1.700 RECEITAS E 
TAXAS 
DIVERSAS 
SOBRE 
PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS ; ; 

R$ 1,8533 R$ 
3.150,61 

003 500 TLL – Taxa de 
Licença de 
Localização / 
ISS - Imposto 

R$ 1,8533 R$ 
926,65 



  
 

Sobre 
Serviços ; ; 

Total 
Estimado 

R$ 13.343,76 

  
 
 
 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1.Lei Federal nº 14.133/2021, em especial o art. 78, que trata do procedimento 

auxiliar de credenciamento, permitindo a contratação de múltiplos prestadores que 

preencham requisitos previamente definidos, sem competição entre si. 

 
5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A prestação dos serviços será realizada conforme a demanda do Município, 

sendo vedada a subcontratação ou repasse a terceiros. A prestação deverá ocorrer 

de forma contínua, mediante apresentação de documentos de arrecadação gerados 

pelo sistema da Prefeitura. 

 

  6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

FISCALIZAÇÃO 



  
 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


  
 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

A gestão e fiscalização do Contrato ficaram a cargo dos servidores nomeados abaixo: 
 

a) Gestor do contrato: JOSE RODRIGUES VIANA  

b) Fiscal do contrato:  FÉLIX DE SOUZA SANTOS 

 7. REQUISITOS TÉCNICOS 
 

- Autorização de funcionamento pelo Banco Central;  

- Capacidade de recebimento de documentos com código de barras padrão 

FEBRABAN; 

- Sistema eletrônico seguro de prestação de contas; 

- Atendimento eletrônico e presencial ao contribuinte. 



  
 

 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. A Prestação de serviços será custeada por recursos proveniente das contas das 

dotações orçamentárias, conforme tabela abaixo. 

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

071 

5.1.1.4.122.2.2012.33903900 Manutenção das Ativ. 

Sec. Governo, Adm e 

Fazenda 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

142 

5.1.6.4.129.2.2029.33903900 Manutenção dos 
Serviços do Setor de 

Tributos 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.1.1. Habilitação Jurídica 

 
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

 Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

 
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº5.764, de 16 de dezembro 1971; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 



  
 

9.1.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  da sede da Licitante; 

 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante ; 

 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
9.1.3.Qualificação econômico-financeira 
 

Certidão negativa de falencia e concordata da comarca da licitante. 

 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 



  
 

 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] 

de......% até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado 

da parcela pertinente]. 

 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 
9.1.4.Qualificação técnica 
 

Atestado de capacidade técnica. 

 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os 

atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

 

 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 



  
 

a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, 

art. 107; 

 
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: 

 
a) Ata de fundação; 

b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

   10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Contratada, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, 

resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 

sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sob o valor do Contrato quando houver recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou der causa 

ao seu cancelamento. 

b) A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Vargem Grande do Rio Pardo, pelo prazo de até dois 

anos. 



  
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Vargem 

Grande do Rio Pardo enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Advertência escrita. 

10.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços após o prazo estabelecido no 

Termo de Referência e no Contrato sujeitará o Fornecedor/Contratada à multa, na 

forma a seguir exposta: 

a) Multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação de 

serviços, até 15 (quinze) dias, calculada sobre o valor total do Contrato. 

b) Multa correspondente a 2% (dois por cento) por dia de atraso na prestação de 

serviços, em atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor total 

do Contrato. 

 

            Vargem Grande do Rio Pardo/MG, 30 de Junho de 2025. 

 

 

 

 

  

___________________________________________________ 
Daniel Augusto David Bras 

Secretário Municipal de Governo Administração e Fazenda   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA A CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÕES E O RECEBIMENTO DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS, TAXAS, MULTAS, CONTRIBUIÇÕES E DEMAIS 

FORMAS DE RECEITAS DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR QUAISQUER 

CONTRIBUINTES, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS 

EMITIDOS PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUAISQUER 

MODALIDADES DE COBRANÇA. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O Município de Vargem Grande do Rio Pardo/MG, por meio da Secretaria Municipal 

de Governo, Administração e Fazenda , busca garantir a adequada arrecadação de 

receitas públicas de natureza tributária e não tributária, com agilidade, segurança e 

ampla cobertura de atendimento aos contribuintes. 

 

O credenciamento de instituições financeiras tem como finalidade ampliar os canais 

de recebimento dos tributos municipais, garantindo que os pagamentos possam ser 

realizados por meio de múltiplas formas de atendimento, tais como: guichês de caixa, 

terminais de autoatendimento, correspondentes bancários, lotéricas, aplicativos e 

internet banking. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E SOLUÇÃO 

ENCONTRADA 

 

A arrecadação municipal, composta por tributos como IPTU, ISS, taxas de licença, 

multas administrativas e outras contribuições, depende da estrutura oferecida pelas 

instituições financeiras para assegurar a efetivação dos pagamentos. Portanto, é 

imprescindível contratar instituições bancárias que: 

- Sejam autorizadas pelo Banco Central do Brasil; - Disponibilizem atendimento físico 

e eletrônico; - Aceitem documentos de arrecadação com código de barras padrão 

FEBRABAN; - Ofereçam prestação de contas por meio eletrônico seguro. 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município ainda está em fase de elaboração do PCA. 



  
 

 

4. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação exige: 
 
- Que as instituições sejam autorizadas a operar pelo Banco Central; 
- Prestação de serviços conforme padrões definidos pela FEBRABAN; 
- Recebimento de boletos por múltiplos canais; 
- Transmissão das informações de arrecadação ao Município, em meio digital, 
compatível com os sistemas de contabilidade pública; 
- Gratuidade para os contribuintes no ato do pagamento; 
- Transparência e rastreabilidade das operações. 

 

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Conforme Tabela abaixo:  

 

Item Quantidade  Descrição  Valor 
medio  

Total  

001 5000 IPTU - 
Imposto 
Predial e 
Territorial 
Urbano ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
9.266,50 

002 1.700 RECEITAS E 
TAXAS 
DIVERSAS 
SOBRE 
PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
3.150,61 

003 500 TLL – Taxa de 
Licença de 
Localização / 
ISS - Imposto 
Sobre 
Serviços ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
926,65 

Total 
Estimado 

R$ 13.343,76 

 

6. RESULTADO ESPERADO 

 

- Maior capilaridade no recebimento de tributos municipais; 

 - Redução da inadimplência;  

- Conforto ao contribuinte com diversas opções de pagamento;  

- Facilidade de conciliação bancária e controle de arrecadação; 

- Atendimento aos princípios da eficiência e economicidade. 

 

 



  
 

 

 

 

7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO 

 

Nos termos do art. 78 da Lei 14.133/2021, o credenciamento é o instrumento 

adequado para permitir a contratação de múltiplos prestadores que preencham 

requisitos previamente definidos, sem competição entre si. Considerando: 

 

 

- A natureza continuada do serviço; 

 - A possibilidade de coexistência de diversos agentes financeiros; 

 - A inexistência de exclusividade de prestação; 

- A conveniência administrativa; 

 

Fica justificada a adoção do credenciamento como forma de contratação. 

 
8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

A presente despesa está incluída na Proposta Orçamentária para 2025 atraves da 
dotação :  

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

071 

5.1.1.4.122.2.2012.33903900 Manutenção das Ativ. 

Sec. Governo, Adm e 

Fazenda 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

142 

5.1.6.4.129.2.2029.33903900 Manutenção dos 
Serviços do Setor de 

Tributos 

Recursos Não 

Vinculados de 

Impostos 

 
Vargem Grande do Rio Pardo – MG, 28 de Junho de 2025. 
 
 

___________________________________________________ 
Daniel Augusto David Bras 

Secretário Municipal de Governo Administração e Fazenda   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG 

E __. 

  

 

CONTRATADA     :  

CHAM.      PÚBLICO: Nº         /25 

DATA                  : ___/___/___ 

CONTRATO      : Nº        /25 
 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

GRANDE DO RIO PARDO/MG, com sede na Rua dos Esportes nº 63 , Centro , 

Município de VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.612.885/0001-42, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, GABRIEL 

ARCANJO BRAZ , brasileiro, casado, ora denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa _________, com sede na Rua ________, no Município de ________, 

Estado de ______, CEP____, Fone ____, Email ___, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________ e Inscrição Estadual nº ____, neste ato representada por 

_____,___,____,___, portador do RG nº _____ e do CPF nº _______, doravante 

designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que se 

segue, e que reciprocamente outorgam e aceitam: 

  

 CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

  

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÕES E O RECEBIMENTO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS TAXAS, MULTAS, CONTRIBUIÇÕES E DEMAIS FORMAS DE 

RECEITAS DEVIDAS AO MUNICIPIO, POR QUAISQUER CONTRIBUINTES, 

ATRAVES DE DOCUMENTOS COM CODIGO DE BARRAS, EMITIDOS PELO 

MUNICIPIO EM SEU FAVOR, POR QUAISQUER MODALIDADE DE COBRANÇA. 

 

1.1.1. O Banco credenciado prestará serviços de recebimento de contas, tributos e 

demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente contrato e 

edital. 

 



  
 

1.1.2. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM e repasse de tributos e demais receitas municipais, 

com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor 

do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências 

bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

1.2.  A execução dos serviços ocorrerá, conforme detalhamento constante no Edital 

do processo administrativo nº 038/2025 - inexigibilidade nº 015/2025 - 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, e de acordo com a proposta de preços 

apresentada pela CONTRATADA, que, independente de transcrição ou anexação, 

são partes integrantes do presente instrumento. 

 

1.3. A CONTRATADA compromete-se a cumprir o objeto deste contrato, conforme o 

que foi descrito no item 1.1, na forma prevista no CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, 

e seu respectivo anexo. 

 

1.4. A gestão e fiscalização do Contrato ficaram a cargo dos servidores nomeados 
abaixo: 
 

a) Gestor do contrato: JOSE RODRIGUES VIANA  

b) Fiscal do contrato:  FÉLIX DE SOUZA SANTOS 

 
 

 CLÁUSULA 2ª- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1. Os serviços ora contratados deverão ser executados com estrita observância ao 

que dispõe a proposta da CONTRATADA, aos termos deste contrato e aos demais 

elementos constantes do CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, que integram o 

presente instrumento, independentemente de transcrição ou anexação. 

 

2.2. Em caso de divergência entre o conteúdo da proposta da CONTRATADA e o 

contido neste Contrato e demais elementos que o integram, prevalecerão estes 

últimos. 

 

2.3. A CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 

fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando 

não forem considerados satisfatórios. 

  

2.4. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus atos, de seus funcionários ou 

prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 



  
 

  

2.5. Havendo qualquer falha na execução ou caso os serviços estejam em desacordo 

com as normas, a CONTRATADA será notificada para que os regularize, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas neste termo. 

 

 

  CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1. São obrigações do BANCO: 

 

I – Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos 

de arrecadação (DAM), aprovados pela Diretoria de Finanças, que estejam com todos 

os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou 

rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, nos termos 

deste Credenciamento; 

 

II – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 

representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

CONTRATO; 

 

III – Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, meios 

necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários 

de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante 

todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria da 

Fazenda; 

 

IV – Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 

ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 

recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 

modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação 

de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do CONTRATO; 

 

V – A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 

obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da 

respectiva representação numérica. 

 

VI – O BANCO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 

contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas 

obrigações; 

 



  
 

VII – Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 

pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor 

e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras; 

 

VIII – Manter os DAM arquivados por um período de 180(cento e oitenta dias) dias; 

 

IX – Enviar ao Município no dia seguinte da arrecadação, arquivo com total das 

transações do dia;  

 

X – Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas no 

segundo dia útil seguinte à data de arrecadação, a crédito da conta informada pela 

Secretaria de Finanças e disponibilizar arquivo eletrônico em até 05(cinco) dias após 

a data da arrecadação; 

 

XI – Em caso de incorreção de dados, o contratado se compromete a regularizar as 

informações no menor prazo possível, sem prejuízo das penalidades previstas no 

contrato; 

 

XII - Com o objetivo de resolver eventuais incorreções e na busca de solucionar a 

irregularidade com a maior celeridade possível, quando da recepção de arquivos e 

ou registros não identificados, deve o CONTRATADO informar endereço eletrônico 

valido e em uso, além de telefone para manter tratativas de atendimento direto e 

imediato com o Município, sendo que as comunicações, notificações e ofícios serão 

enviados preferencialmente por meio eletrônico; 

 

XIII – A ausência de confirmação e resposta, em até 3 (três) dias uteis, contados do 

recebimento da comunicação implicara a realização de envio de ofício pelo correio 

por meio de carta registrada; 

 

XIV – A ausência de resposta as comunicações enviadas que forem decorrentes de 

incorreções ou registros não identificados considera-se descumprimento contratual 

passível das sanções previstas no contrato;    

 

XV - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 

procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o 

que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 

 

XVI – Apresentar no último dia útil de cada mês ao Município, relatório com a 

discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de 

recebimento dos documentos e demais informações que se fizerem necessárias à 

apuração da prestação dos serviços; 

 



  
 

XVII – Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de 

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários; 

 

XVIII – Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para 

a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a 

resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 

arquivos auditados, no prazo máximo de 30(trinta) dias; 

 

XIX – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 

um período mínimo de 05(cinco) anos. 

 

XX – Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 

e a forma do recolhimento (guichê, internet, auto atendimento, etc.), para conferência 

dos valores cobrados pelo contratado. O contratado fica autorizado a debitar as 

tarifas da conta corrente do contratante no quinto dia do mês subseqüente ao do 

serviço prestado. Considerando-se que a contratada emitirá relatórios descritos no 

item XIII, a Secretaria Municipal da Fazenda excepcionalmente, dispensará a 

emissão de Nota Fiscal de Serviços pela contratada. 

 

XXI – O banco repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 

 

a) No 2° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

guichê, e forma de pagamento em dinheiro; 

 

b) No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os 

documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque; 

 

c) No 2º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 

atendimento na Internet e débito em conta; 

 

d) No 2 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 

Rede Lotérica e forma de pagamento em dinheiro; 

 

e) No 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na 

Rede Lotérica, e forma de pagamento em cheque; 

 

f) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário; 

 

g) Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 

instituição até 05(cinco) dias corridos a contar da data do mesmo, bem como reenvio 

em até 03(três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 

 



  
 

h) Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços 

de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 

utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações 

destes. 

 

3.2.  – É vedado ao BANCO: 

 

I – Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 

informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município; 

 

II – Cancelar ou debitar valores sem a devida justificativa, comunicando 

imediatamente a contratante. 

 

3.3 - Não será considerada como repassada a arrecadação: 

 

a) Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO, não for disponibilizado 

ao Município; 

 

b) Quando o valor constante do arquivo das transações, for diferente do valor 

registrado no extrato e enquanto perdurar a irregularidade. 

 

3.4 - São obrigações do Município: 

 

I - Verificação e controle da consistência das informações relativas à arrecadação dos 

tributos municipais; 

 

II – Eleger o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de 

dados em compatibilidade com os sistemas bancários e sem custos adicionais ao 

contratado; 

 

III – Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 

 

IV – Remunerar o BANCO pelos serviços efetivamente prestados; 

 

V – Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 

possam efetuar seus pagamentos; 

 

VI – Entregar ao BANCO: 

 

a) Recibo do arquivo enviado; 

 

b) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 



  
 

 

3.5. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática dos serviços, 

respeitando com fidelidade as orientações, bem como as leis, regulamentos e 

posturas federais, estaduais e municipais relativos ao objeto deste instrumento, 

cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades 

além de:  

 

3.6. Refazer por sua conta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a 

CONTRATANTE, os serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má 

execução, sujeitando-se às penalidades previstas no CREDENCIAMENTO Nº 

002/2025. 

 

3.7. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto deste instrumento. 

 

3.8. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários e 

trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 

quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços executados por seus 

empregados, decorrentes da presente avença, isentando a CONTRATANTE de 

quaisquer responsabilidades, inclusive por dano contra terceiros. 

 

3.9. Fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

3.10. A CONTRATANTE obriga-se, a propiciar todas as facilidades indispensáveis à 

boa realização do objeto deste instrumento. 

 

3.11. Efetuar, pontualmente, os pagamentos referentes aos serviços efetuados pela 

CONTRATADA. 

 

 CLÁUSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO DE 

DANOS 

  

4.1. A CONTRATADA se responsabilizará por danos causados por seus funcionários 

e/ou terceiros na prestação de serviços, objeto deste contrato, garantida ampla 

defesa, exceto quando comprovada a culpa única e exclusiva da CONTRATANTE. 

  

4.1.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser demandada por qualquer pessoa em 

razão de danos provocados por culpa da CONTRATADA ou seus prepostos, após 

devidamente apurado e comprovado, esta, obriga-se a ressarcir à CONTRATANTE 

e ao terceiro prejudicado, regressivamente, tudo o quanto tiver de dispender incluindo 

eventuais indenizações, custas ou despesas, judiciais ou extrajudiciais, honorários 

advocatícios, desde que a CONTRATANTE comunique imediatamente à 



  
 

CONTRATADA ao receber qualquer notificação, citação ou intimação, para que a 

mesma possa apresentar defesa. 

 

 

 CLÁUSULA 5ª – DA VIGÊNCIA E PRAZO 

5.1. Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

5.2. Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato. 

 

  CLÁUSULA 6ª - DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO  

  

6.1. O Município pagará aos Bancos Credenciados pela prestação dos serviços os 

seguintes valores unitários, para o período de credenciamento: 

 

Item Quantidade  Descrição  Valor 
medio  

Total  

001 5000 IPTU - 
Imposto 
Predial e 
Territorial 
Urbano ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
9.266,50 

002 1.700 RECEITAS E 
TAXAS 
DIVERSAS 
SOBRE 
PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
3.150,61 

003 500 TLL – Taxa de 
Licença de 
Localização / 
ISS - Imposto 
Sobre 
Serviços ; ; 

R$ 
1,8533 

R$ 
926,65 

 

 

6.2. Valor total estimado para o período é de R$ 13.343,76 (treze mil, trezentos e 

quarenta e três reais e setenta e seis centavos). 

  

6.3. Nos preços indicados estão incluídas, além dos lucros, todas as despesas de 

custos, benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto deste instrumento, cuja composição dos 

custos, poderá ser solicitada pela CONTRATANTE. 

 

6.4. O prazo para o pagamento será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

liquidação realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente 



  
 

mediante depósito/transferência em conta bancária do fornecedor/prestador de 

serviços.  

 

6.4.1. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

6.4.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar no 

seu corpo o número da NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, 

sendo que na sua ausência à mesma será recusada. 

 

6.4.3. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” 

pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta 

centésimos por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º 

(décimo) dia. 

 

6.5. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação dos serviços, 

objetivando a manutenção de equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

6.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
poderão implicar a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
6.7. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 

 

  CLÁUSULA 7ª - SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO 

  

7.1. O valor total da presente avença é de R$ 13.343,76 (treze mil, trezentos e 

quarenta e três reais e setenta e seis centavos). A despesa decorrente da execução 

deste Contrato será suportada pela dotação própria do orçamento vigente, conforme 

abaixo:  

Ficha Cód. Orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

071 
5.1.1.4.122.2.2012.33903900 Manutenção das Ativ. Sec. 

Governo, Adm e Fazenda 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 



  
 

142 

5.1.6.4.129.2.2029.33903900 Manutenção dos Serviços do 
Setor de 

Tributos 

Recursos Não Vinculados 

de Impostos 

 

 

7.2. O presente contrato é firmado através do CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, com 

fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 

pelas quais se regerá, onde a proposta da CONTRATADA fica fazendo parte 

integrante deste instrumento. 

 

 

   CLÁUSULA 8ª - DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

  

8.1. Em caso de inexecução total ou parcial das contratações do objeto deste 

presente instrumento, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificada e comprovada, serão aplicadas, segundo a gravidade da 

falta, o disposto na Resolução nº 05/93, atualizada pela Resolução nº 03/08, do 

Tribunal de Contas do, como também o disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 

14.133/2021, as seguintes penalidades: 

 

a-) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente instrumento, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 

da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 

penalidades: 

 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 

o mesmo fim. 

 

b-) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do instrumento, por dia de atraso 

na prestação dos serviços, limitado ao 10º (décimo) dia 

 

c) A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso do inadimplemento, multa de até 

15% (quinze por cento) sobre o valor total do instrumento, até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, 

 

d) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizado a inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o total 

adjudicado para a empresa. 

 

e) Cancelamento do instrumento e suspensão temporária ao direito de licitar com o 

Município de VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG, bem como o impedimento de 



  
 

com ela contratar, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, na hipótese de 

descumprimento integral de, no mínimo, uma Nota de Empenho ou descumprimento 

parcial de mais de uma Nota de Empenho. 

 

8.2. As multas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente. 

 

8.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhida dentro do prazo de 

05 (cinco) dias  corridos contados a partir da data do recebimento da notificação, a 

inadimplência da empresa será inscrita em Dívida Ativa e executado judicialmente. 

 

8.4. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do presente 

instrumento da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município de VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG. 

 

8.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-à 

comunicação escrita à empresa, e publicado na Imprensa Oficial do Município ou 

Diário Oficial do Estado (excluída as penalidades de advertência e multa de mora), 

constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente, inclusive junto ao Tribunal de Contas do . 

 

8.6. A aplicação de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da Nota de Empenho, será causa de rescisão da contratação, unilateralmente, 

pela Administração, nos termos da legislação aplicável. 

 

8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

 

8.8. Aquele que firmar declaração falsa, inclusive documentos ou que dela tenha 

conhecimento, ficará sujeito às penas da lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilidade criminal cabível. 

 

   CLÁUSULA 9ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

9.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no 

presente contrato. 

 

9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Pardo de Minas /MG como competente para 

apreciar todas as questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que for. 

 



  
 

 E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) 

vias de igual teor para o mesmo fim. 

  

 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO/MG, ___ de ___ de 2025. 

  

 

 

 

 

GABRIEL ARCANJO BRAZ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

CONTRATADO 

 
 
Testemunhas:  
 
 
___________________ 
 
 
____________________ 


